


PREFE URA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Consta no processo, a designação dentre os servidores do quadro próprio,

da comissão de licitação, cuja atribuição inclui, dentre outras, o

recebimento das propostas, a análise de sua aceitabilidade e sua

classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame

ao licitante vencedor.

A minuta do edital e do futuro contrato, passou pela prévia aprovação da

procuradoria jurídica do Município.

Após a manifestação jurídica, a comissão de licitação deu início à fase

externa do certame e providenciou a publicação do Edital, convocando os

interessados a apresentarem suas propostas. Saliente-se que entre a

publicação e a abertura das propostas fora observado o prazo mínimo legal

para a modalidade escolhida.

Na data prevista em edital, houve o recebimento dos documentos de

habilitação e das propostas, abertura das mesmas e análise documental.

Apenas 01 (uma) empresa demonstrou interesse em participar do certame,

apresentando a documentação pertinente, e proposta de preço. Ato

contínuo a comissão procedeu análise dos documentos de habilitação,

constatando que a certidão negativa de débitos e tributos federais, se

encontrava vencida, a comissão deliberou diante do enquadramento da

154

o edital convocatório previu as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento do objeto a

ser contratado.
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empresa como ME, EPP, por conceder o prazo de 05 (cinco) dias úteis para

apresentação de certidão válida.

Não houve manifestação de interesse de recurso das fases de habilitação e

propostas.

Após finalizada essa fase processual, juntou-se certidão válida de

regularidade com a Fazenda Federal, e consulta no cadastro de

inadimplentes ou impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná e do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, estando

o processo devidamente instruído, não se observa ilegalidade ou

irregularidade no procedimento, estando apto para encaminhamento a

autoridade superior para continuidade da contratação pretendida.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital

convocatório, com seus anexos, nos termos, da Lei ne 8.666/93.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos

pertinentes ao certame, como aqueles de, ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal.

É o parecer.

Atenciosa mente.

Tendo vindo desta forma descrita acima, instruído o processo para análise

final desta procuradoria jurídica.
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NOVA SANTA BARBARA

'ff'
Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria Jurídica

(.
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Exmo. Sr.
CLAUDEMIR VATÉRIO
Prefeito Municipal

Diante do Parecer do Departamento Juridico, encaminhamos a Vossa Excelência

o Processo de Licitaçáo na modalidade "CONCORRÊNCIA No L l2u2l" , para que

se manifeste sobre à HOMOLOGAçÃO ou náo deste processo licitatório.

Nova Santa Bárbara, 25 I 06 I 2021.

Õ,*,"s jAJ^'
Po Simere Sotto

Presidente da Comissão de Licitaçáo
Portaria f O34/2021

Rua !y'alfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 -Nova Sanla Bárbara,

Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.sov.br
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TERMO DE HOMOLOGAçÃO EADJUDTCAçÃO
coNcoRRÊNcIA N" tl2o/2t

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de junho (06) do ano de

dois mil e vinte e um (2021), em meu Gabinete, eu Claudemir Valêrio, Prefeito

Municipal, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da

Licitaçáo Concorrência f l/2O21, destinado a contrataçáo de empresa para

construção de base e instalaçáo de caixa dãgua para abastecimento da Escola

Municipal Maria da Conceiçáo Kasecker, a favor da empresa que apresentou

menor preço, sendo ela: CONSTRUTORÂ PINHÁJ,ENSE LTDA, CNPJ n'
15.165.978/0001-80, num valor total de R§ 22.224,88 (vinte e dois mil,

duzentos e vinte e quatro reais e oitenta e oito centavos), para que a âdjudicaçáo

nele procedida produza seus jurídicos e legais efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições

legais pertinentes.

cipal

Rua Walfiedo Bittencoun de Moraes no 222, CentÍo, E 43. 3266.E100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - El - E-mails - Iicitacao(ônsb.pr,gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PODER EXECUTIVO

Ano VIII

IMPRENSA OFICIÁ.L -
Lei n' 660, de 02 de abril de
2013.

Bárbara, Parauá.NovaN' Santa

I - Atos do Poder Executi!'o
Avrso DE Lrcrr.AÇÁo

pREcÃo ELETRôNtco n.. 321202t - sRp
TERMo DE HoMoLoGAcÃo E ADJUDICÀÇÀo

coNconnÊNct.r N" vzozr

Objeto: Registro de preços pâra eyentual aquisiçâo de 04 (quatro)
veículos, zero km, para a Secretaria N{unicipâl de Educação,
Esporte e Cultura e Secretâriâ Municipal de Saúde Registro de
pr-s para eYentual aquisição de 04 (quatro) veículos, zero km,
p4,.. a Sêcretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura e
Secretaria Municipal de Saúde.

Tipo Menor preço, por item.
tNÍcto »l ssssÃo DE DIspurA DE pREÇos: às 09h00min do
dia 1410'112021, por meio do Poíal COMPRASNET arravés do site
htlLl:rwu,w-comoÍâs vcmAmenlals.qo v.br-UASG-985457
Preço Máximo: R$ 291.393,34 (noventa e um mil, trezentos e trinta
e três reais e trinta e quatro centavos).
Ioformacões ComDlementares: poderâo ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua
Walfredo Bittencoun de Moraes rf 222, pelo fone 43-3266-8100, ou
por E-mail: Iicitacao(iirnsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara ,2510612021

Polliny Simere Sotto
Pregoeira

Ponaria n" 023/2021

EXTRÂTO 50 TERi\{O DE ADITIvO

Rel-. rnte ao Contrato n" 152912.
REF.: Dispensa de Licitaçào n'2412017

P.A.RTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa juridica de
direito publico intema, inscrita no CNPJ sob o n'95.561.080/0001-60,
com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,
neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal Sr, Eric Kondo,
e a COPEL DISTRIBUIÇÃO S.4., com sede na Rua José lzidoro
Biazetto, 158, em Curitiba PR, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n."
04.368.898/0001-06 e Inscrição Estadual n." 90.233.073-99.

PR{ZO DO ADITIVO: Por mais 12 (doze) meses, ou seja, até
26t06t2022.

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês dejunho (06) do ano de dois
mil e vinte e um (2021), em meu Oabinete, eu Claudemir Valério,
Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO
o procedimento da Licitaçâo Concorrência n" ll202l, destinado a
contratação de empresa para construção de base e instalaçào de caixa
d'água para abastecimento da Escola Municipal Maria da Conceição
Kasecker, a favor da empresa que apresantou n]enoÍ preço, sendo ela:
CONSTRUTORÀ PINHALENSE LTDA, CNPJ n" 15.165.978/0001-
80, num valor total de R$ 22,224,88 (vinte e dois nril, duzentos e vinte e
quatro reais e oitenta e oito certavos), par. que a adjudicação nele
procedida produza seusjuridicos e legais efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições legais
pertinentes.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

CONCESSÁO DE DIÁRIA N'131/2021

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbam, Estado do Paraná,

usa[do das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista
as Leis Municipais n' 8092016 e n" 893/2018, bem conro, Instruções
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIA(S), como segue:

Servidor: CRISTIANE APARECIDA DÀ SILVA
§ÂNTOS
FUNCIONÁRIA
SAÚDE
R$ 40,00
SANTA MARIANA-PR
SOLICITAÇAO DE DIARIÁ PARA.
CUSTEAR DEPESA COTI
ÂLIMENTAÇ AO A FUNCIONARIA
CRISTIANE APARECIDA DÁ
sILV.{ SANTOS. QUE IRA
ACOMPANHAR A GESTANTE
MADALf,NA JULIANO EGÍDIO DÀ
CRUZ, EM CONSULTA NO

23 DE JUNHO DE 202I.
Datâ do Pâgamento; 2510612021

No do Pagâmen(o: 228312021

CLAUDEMIR VALÉRIO
Prefeito Muoicipal

Não há publicações para a presente data.

Não há'publicaçôes paÍa a presente data.

M uN rcrPrô D€ t#:*?41í.3ip'(,
NôV^ SÂNTÂ ItE.{ov^ É^nt^
BÂRBARÁ:95§ oro

Cargo:
Secretâria/Depârtamentoi
Valor (RS):
Destino:
Objetivo da Viagem:

SECRETÀRIÀ: Secretarias Municipais.
RECURSOS: Secretarias Municipais.
RESPONSAVEL JURIDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR n'
22.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 2510612021.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfíêdo Bittencourt de Moraês n'222 - Cênlrc

Fone/Fax: (43) 3266{100
F-mâil. diâÍi^^fi.iâlÂrô.h 

^r 
,üv h. / 

^mn.h/ôôch 
ô.^^v hÍ

Diário Oficial Eletrônico
Município de Nova Santa Bárbara - Paraná

CLAUDEMIR VALI'RIO - Prefeito Mu/ticir,';t

SE)fIA-FEIRÀ 25 de JIINHO de 2021.

Rcsporsável pela Eillção:
ônlca MaÍla Proe^ca M. C.

Port@ria n" OO8/2O15.

OBJETO: Fornecimento de energia elétrica destinado à prestaçâo
do serviço de iluminação públicâ ilstalado em áreas de domínio
público.

HOSPITAL SANTA ALICE ENI
SANTA MARIANA-PÁRANA. DI-,I.

III - Publicidade

II - Âtos do Poder LegislatiYo
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oRDEM DE CONTRÁ,TAçÃO

Pela presente ordem, AUTORIZO â contratação da empresa

CONSTRUTORA PINHAIENSE LTDA, CNPJ n' 15.165.97810001-80, num valor

total de R$ 22.224,88 (vinte e dois mil, duzentos e vinte e quatro reais e oitentâ

e oito centâvos). Tudo de conformidade com a presente Licitaçáo na modalidade

Concorrência n" I I 2O2L.

Nova Santa Bárbara, 28 l06l2o2t.

no
cipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n 222, centro, I43.3266.8100, I - 86.250-000 - Nova santa Bárbara,

Paraná-E-E-mails liciracao@n sb.or.sov.br - www.nsb.or.gov.br
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Contrâto no 39/2021

CONTRATO DE EiTPREITADA DE OBRA QUE ENTRE SI CELEBRAIú O MUNICÍPIO DE

NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA CONSTRUTORA PINHALENSE LTDA, NA

FORMA ABAIXO:

Referênte a Concorrência n" 1/2021

pelo presente inslrumento particular de contrato, vinculado ao Edital da Conconência n" 112021, de um lado, o

MUNlCiplO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n0

95.561 .080/0001-60, com sede na Rua WalÍedo Bittencourt de Moraes, n' 222, cenlro, Nova Santa Bárbâra, Paraná,

neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir ValéÍio, brasileiro, casado, poÍlador do RG n'

4.039.3g2-0 SSp/pR, inscrito no CPF sob. o no 563.ô91.409-10, residente e domiciliado nêsta cidade, doravante

denominado CoNTRATANTE, e, de outro lado, a empresa CoNSTRUTORA PINHALENSE LTDA, pessoa juridica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob n". '15.165.978/0001-80, com endeÍeço à Prolongamento da Rua Maria de Lourdes

Nogari, SN, Estância Bandeirantes - CEP: 86490000 - Bairro: Jardim Bandeirantes, Ribeirão do Pinhal/PR, neste ato

repiesentada pelo Sr. Dalton Luiz Luits Junior, inscrito no CPF sob n". 037.236.089-06, RG n' 70648881, a seguir

denominada CONTRATADA, que ao final está subscrevem, tem entre si justo e convencionado o presente contrato,

regido pela Lei no g.666, de 21 de junho de 1993 e demais alterações, de acordo com as seguintes cláusulas e

condiçôes:

NOVA SANTA BARBARA

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste contrato a construção de base e instalação de caixa d'água para abastecimento da Escola

Municipal Maria da Conceição Kasecker, de acordo com as normas previstas no edital de Conconência n" 112021' do

qual resulta estê contrato e de conÍormidade com a pÍoposta da mntratante, vencedora do processo licitatório em

questão.

CúUSULA SEGUNDA . DOS ANEXOS CONTRATUAIS

2.1. Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:

a) Edital de Concorrência n" 1/2021, e seus Anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, datada de 07 de junho de 2021'

2.2. Os documentos mencionados nesta cláusula, de que as partes declaram teÍ pleno conhecimento, seráo

considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, deflnir o seu objeto e a sua peíeita execuçâo

2.3. A parlir da assinatura do presenle contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos

aditivos, que vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer condição contratual, desde que

devidamente assinados pelos repÍesentantes legais das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA FORMA DA EXECUçÃO

3.1. Os serviços necessários à conclusão da obra, obleto deste contrato' Serão executados em conformidade comlas

especificações constantes do Edital de Concorrência n'1/2021

CLÁUSULA QUARTA. DO PREçO

4.1 . 0 preço global Para a execução

dois mil, duzentos e vintê e quatro
do objeto deste Contrato, a preço Íixo e sem reajusle é de R§ 22'224,88 (vinte e

reais e oitenta e oito centavos), daqui por diante denominado 'Valor Contralual"

1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222' CentÍo, t 43.3266.8'100,8 - 86.250-000

Nova Santa Bfubara, Paraná - E - E-mail - licitacao@rrsb'nr'qov'br - www.ns
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4.2. No preço apresenlado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro, taxas ê demais

encargos necessários à execução do objeto contratado.

cúUSULA QUINTA. DAS CONDIçÓES DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente até 30 (trinta) dias, após a apresentação da fatura dos

serviços executados e documentos pertinentes devidamente protocolados.

5,2, 0 faturamento deverá ser apresentado, conforme segue:

e.1)da ART pela CONTRATADA;

e.2) comprovação de âbertura da matrícula CEI/CNo junto à Receita Federal, com os dados conforme contrato;

e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por melo do CRS.

0 a liberação da última parcela flca condicionada à apresentação:

f.1)da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao obieto contratado concluído (em caso

de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conÍorme projetoiárea de reforma/área de acréscimo/área nova);

f.2)do Termo de Recebimento Provisórioi

f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligaçoes deínitivas de água e energia elélrica. As despesâs referentes ao

consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

CúUSULA SEXTA. DA VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 120 (cento e vinte) dias, contados da data da assinatura do

mesmo, ou seja, até 2511012021.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA

7.1. A contratada obriga-se a entregar a obra concluida, sem nenhuma pendência e provisoriamente recebida, em até

90 (noventa) diâs, contados do 10' (dêcimo) dia da data de assinatura do Contralo de Empreitada, ou seja, até

0511012021.

CLÁUSULA OITAVA. DO RECEBIMENTO DA OBRA

8,1, A Íiscalizaçáo da execução da obra será feila por técnico devidamente habilitado e credênciado pelo Conkatânte,

com responsabilidades especíÍicas;

8.2. A Contratada deverá permitir que Íuncionários, engenheiros, especialistas e demais peritos enviados pelo

Contratante:

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.2s0-000

Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov'br b.or.sov.br

a) nota Ílscaufatura, com discnminaçáo resumida dos serviços executados, número da licitaçâ0, número do contrato,

discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo municipio e incidentes sobre o obieto contratado, ê

outros dados que julgar convenientes, não apresentar Íâsura e/ou entrelinhas e ser certiÍicada pelo Responsável

Técnico;

b) Cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de GaÍantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s)

recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidâde com o demonslralivo de dados reÍêrenlês ao

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa de Debitos

Trabalhistas - CNDT;

d) a liberação da primeiÍa parcela Íica condicionada à apresentação:
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a) lnspecionem a qualquer tempo a execução da obra;

b) Examinem os registros e documentos que considerem necessários conÍerir;

8.3. No desempenho deslas tarefas, deverão os técnicos da Contratante contar com a total colaboração da Conlratada

8.4. A execução de serviços aos domingos e feriados só serão permitida com autorização prévia da íscalização.

8.5. A Contratada será obrigada a reparar, conigir, remover, substituir ou reconstruir, à sua expensa, no total ou em

parte, os serviços referentes à obra em que se verifiquem vícios, deÍeilos ou incorreções resullantes de má execuçã0.

8.6. Caso a Contratâda não execute, total ou parciâlmente, qualquer dos sêrviços previslos, o Contratante reserva'se 0

direito de executá-los diretamente ou atravês de terceiros. Ainda, a Contratada deveÉ atender às determinaçÕes da

ÍiscalizaÇão no prazo máximo de 24 (vinte e qualro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária.

8.7. Assim que a execução da obra tenha sido concluída de conformidade com o contrato, será emitido termo de

recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze)dias da comunicação da Contratada.

8.8. Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimenlo deÍinitivo, por

comissão especiÍicamenle designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado lermo de recebimento definitivo.

Sendo que, o recebimento provisório ou deÍinitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a

éticlprofissional, pela perfeita execução do contrato.

cúusuLA NoNA - DA FlscALtzAçÃo

9.1, Caberá ao fiscal do contrato, o Engenheiro Municipal, o acompanhamenlo da execução do objeto da presente

contratação, informando ao gestor do cóntrato todas as oconências, em especial as que possam prejudicar o bom

andame;to da execução conúatual. Além disso, a fiscalização procedeÉ, mensalmente, a conlar dâ Íormalização deste

Contrato, à medição 
-baseada 

nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamenlo Íísim

dos serviços e cómparará com o estabâlecido no cronograma fisiceÍinanceiro e cronograma de execução aprovado,

frrc qr.'aa permita a elaboração do processo de Íaturamenlo. Câso os serviços executados não conespondem ao

estabólecido no cronograma iísico-Ílnanceiro, será registrada a situaçã0, inclusive paÍa lins de aplicagão das

penalidades previstas, se for o caso.

g.2. A Íiscalização prevista que é exercida no exclusivo interesse da Contratante, não exclui, nem reduz a

responsabilidade da Contratada, mesmo perante lerceiros, por quaisquer inegularidades que se apurêm na execução

do presente contrato, e na sua ocorrência, não implica co+esponsabilidade da contralante ou de seus agentes, cabendo

à contratada, mediante notiÍlcação, conigir as falhas, imperfeições ou deficiências apontadas pela fiscalizaçã0.

NOVA SANTA BARBARA

CúUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

10.1. Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constiluem obrigações da c0NTRATADA:

a) Fornecer por Sua exclusiva conta, todo material e mão-de-obra que se façam necessários para a execução totâl da

obra, mesmo que não tenham sido incluidos nas planilhas de quantitativos pela CONTRATANTE, porém constantes das

especiÍicações fomecidas para a elaboraçáo da proposta e pertinentes ao objeto contratado;

b) Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securilárias, previdenciárias, Ílscais e comerc

resultantes da execução do contrato, relativos à mão-d+obra utilizada, bem como os deconentes de responsabilid

civil em geral;

lars

Rua Walftedo Bittencourt de Moraes no 222, CentÍo, A $'3?66'8100, - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao - www.nsb. or.sov.br
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a) advertência;

nj mula de mora de 0,1olo (zero vírgula, um por cenlo) ao dia, sobre o valor da parcela recebida por dia de atraso'

limitado a 90 (noventa) dias. Apos este prazo, este Termo será encaminhado para aberlura de Processo Administrativo;

c)multacompensatóna,emcasodeinadimplênciaparcial,de5To(cincoporcenlo)sobreovalordaparcelainadimplida;

dj muta compensatóna, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o valor do mntrato;

e)suspensãododireitodelicitaÍjuntoaoCoNTRATANTE,peloprazoqueoPreÍeitoMunicipaldeterminar.aténo
mÉuimo 2 (dois) anos, nas seguintes hipoteses:

e.,1) recusar-se injustiícadamenle, após Ser considerado adjudicatário, a assinar o contralo, aceitar ou retirar o

instrumento Euivalente, dentro do pÍazo êstabelecido pela Adminislração;

e,2) não mantiver sua Proposla;

e.3) abandonar a execução do contralo;

e 4) inconer em inexecução contratual

Í) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica Municipal, pelo prazo que o PreÍeilo

Municipal determinar, até no máximo de 5 (cinco) anos, nas seguintes hipoteses:

f.1) fizer declaração falsa na fase de habilitaçáo;

f.2) apresentar documenlo falso;

Í.3) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente' o procedimento;

f.4)afastarouprocurarafastarparticipante,pormeiodeviolência,graveameaça,ÍraudêouoferecimenlodeVantagêns

de qualquer tipo; ou

f.5) agir de mà fé na relação contralual, comprovada em procedimento especiím:

f.6) tenha sofrido condenação luociát aeRnitiva por piaticar, por meios dolosos, fraude Íiscal no recolhimento de

quaisquer tÍibutos;

4
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c) Responsabilizar-se por qualquer dano ou prquizo causado às instalaçôes e ao pessoal da CoNTRATANTE ou

terceiros, por funcionários ou pertences da CoNTRATADA ou seus prepostos, conendo por sua conta exclusiva todas

âs providências e despesas decorrentes;

d) A CoNTRATADA assumirá exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao Município de Nova

Santa Bárbara, por inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmenle no que Se refere ao cumpnmenlo

das especrficações e prazo de execução;

e) EÍetuar às suas expensas, o transporte de pessoal e equipamentos, até o local da obra;

0 Mantêr em compatibilidade com as obrigaFes por ela assumidas, todas as condiçõês de habilitação e qualmcação

exigidas no Edital de Concorrência n" 1/202,1, durante todâ a execução deste contrato.

CúUSULA OÉCIMA PRIIIIIEIRA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

11.1 Além das naturâlmente deconentes do presente contrato, constituem obrigações da CoNTRATANTE:

a) Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;

b) Acompanhar e Íiscalizar os serviços em todas as suas etapas;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. A CONTRATADA quando não mantiver a proposta, Íalhar ou fraudar a execuçáo do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, declarar falsamente ou cometer fraude Íscal, poderá ser aplicada, pela autoridade competente do

CONTPATANTEesempreju|zodareparaçãodosdanosaelecausados,asseguintespenalidades:

Nova Santa Barbara,Parurrá- E - E-mail - licitacao@nsb pr'eov br - www-nsb.nr.qov.br
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f.7) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo, em virtude de atos ilícitos praticados, em

especial, infrações à ordem econÔmica;

f.8) tenha sofrido condenação deÍinitiva por ato de improbidade administrativa, na Íorma da Lei.

12,2. As penalidades de Advertência, Suspensão Temporária e Declaração de lnidoneidade poderão ser aplicadas

juntamente com as penalidades de multa, facultada a deÍesa prévia do CONTRATADO'

12.3. As penalidades previslas não excluem a possibilidade de fescisão administrativa do contrato.

cúuSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA APLICAçÃO DAS PENALIDADES

13.1. euando Íorem veriÍicadas situaçóes, que ensejarem a aplicação das penalidades previstas na cláusula ânterior, 0

CONTRATANTE dará inicio a procedimento administráivo para apuração dos fatos e, quando Íor o caso, imputação dê

penalidades, garantindo ao CONTRATADO o exercicio do contraditório e da ampla defesa'

CúUSULA DÉCIi,lA QUARTA - DA RESCISÁO

14.1. O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente dê interpelação judicial ou

extrajudicial, nos casos a seguh mencionados:

a) Quando a Contratada Íali, for dissolvida ou por superveniente capacidade técnica;

Ui euanOo houver inadimplência de cláusulas ou condições contrâtuais por parte da Contratada e desobediência da

dêterminação da Íiscalização;

c) euando a Contratada transÍenr, no todo ou em parte, o contrato a quâisqueí êmpresas ou consórcios de empresas

sem expÍessa anuência do Conlratante;

d) euando houver atraso dos serviços, sem iustificativa aceita pelo Contratante, pelo prazo de 30 (trinta) dias;

e) Demais hipóteses mencionadas no Artigo 78 da Lei Federal no 8.66683 e suas âlterações posteÍiores;

14.2, A rescisáo do contrato, quando motivada por qualquer dos subilens anteriores relacionados, implicará a apuração

de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabiveis'

14.3. Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data de assinatura, a ooNTRATADA se obriga,

expressamente, a entregar o objeto deste contrato inleiramente desembaraçado, não criando diÍiculdade de qualquer

natureza.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO CASO FORTUITO E FORçA MAIOR

1S.1 , Os motivos de caso fortuito e força maior, deflnido pela Legislação civil, deverão ser notificados e comprovedos a

CONTRATANTE, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas oconências e constarem devidamente registrados no Diário de

obras e em sendo aceitos, não serão considerados para a contagem de prazo de êxecução.

CúUSULA OÉCIMA SEXTA. DAS ALTERAçOES
,16.1. Serão incorporados a este conlrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaiquer alterações nas especiÍicações

técnicas, nas quantidades, nos prazos de execução ou nos valores, decorrentes das obrigaçoes assumidas pela

CONTRATADA.

cúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DAS DESPESAS ORçAMENTARIAS

17.1. As despesas decorrentes do P resente contrato correrão Por conla da dotação oÍçamentária:

5

DotaçÕes
nte deda ramáticauncional

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'2
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail

22,CenÍo,8 43.3266.8100,8 - 86 250-000
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CúUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

18.1. Elegem as partes, de comum acordo, o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Paraná, como o único

competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no presente contrato

18.2. Assim, estando juslos e contratados, flrma o presente conlrato em 03 (três) viâs de igual teor, na presença de 02

(duas)testemunhas.

Nova Santa Bárbara,2810612021 .

Lu

Construtora Pinhalense L

o

huL a*
Danilo DassaYev Gozi

Assessor Técnico de EngenhaÍia - Fiscal responsável pelo acompanhamento do contÍato

@zo.toozltos 4.90.51.00,00 loo rxercicio

alton

Nova Santa BárbaÍa, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr'qov'br

6

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, CenÍro, Z 43.3266.8100, - 86.250-000

loesoesajespesa [ecurso

g

Danilo DassaYev Gozi

Éngenhelro CIvlI

CRE,PR:161'6aa/D
pÊ{einría Municipat de sânta Báôara
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a* ismWeb

Ao fiscal do Contrato n' 3912021 - Construção da caixa d'água
l mensagem

Sêtor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Para: danilodassâyev@gmail.com

28 de.lunho de 2021
'10:35

Bom dia,

Segue anexo cópia do contrato n" 3912021; decorrente da Concorrência n' 112021, firmado
com a empresa CONSTRUTORA PTNHALENSE LTDA, inscrita no CNPJ sob no.

15.165.97B/0001-80, cujo objeto é a contratação de empresa para construção de base e
instalação de caixa d'água para abastecimento da Escola Municipal Maria da Conceição
Kasecker, a Íim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral

--das obrigações contratuais assumidas.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos
SetoÍ dê Licitações e Contratos
PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Telefone/ Whatsapp (43) 3266€114

5t
lll

39 2021 - Contrato Concorrência 1 2021 - Construtora Pinhalense.pdf
94K

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=1463514b4d&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3 r1947507802928918855&simpl=msg'aoÁ34í 5367... '1l1

E.mail de lsmweb - soluçôes para lntêmet . Ao fiscal do contrato n" 39202í - conslrução da caixa d,água
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PODER EXECUTTVO

Anô YItr

IMPRENSA OFICIÁI .
Lel n'660, de 02 de ab l de

Ediçeo:

TO DO CON N' 9/202t - PMNSB

CONTRATANTE: ITUNICiPTO DE NOVA SANTA RB.A.RA, pessoa juridica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o n"

95-561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, centIo, NoYa Santa BáÍtara, Paraná, neste ato representado

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério.

CnNTRÂTADA: CONSTRUTORÁ PINHALENSE LTDA, pessoajuÍidica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n". 15.165.978/0001-

L.*.;om endereço à Prolongamento da Rua Maria de Lourdes Nogari, SN, Estância' Bandeirantes - CEP:86490000 - Bairro:Jardim
Bandeirantes, Ribeirão do Piúal-/PR.

OBJETO: Contratação de empresa pârâ co[struçâo de base e instâlaçâo de caixa d'água para abastecimento da Escola Municipal
Maria da Conceição Kasecker.

VALOR: R$ 22.224,88 (vinte e dois mil, duzentos e vinte e qustro reâis e oiteDta e oito cêntavos).

PRÁZO DE E)GCUÇÃO: 90 (noventa) dias, contados do 10" (décimo) dia da data de assinatuÉ, ou seja, até 05/10/2021
pru.ZO »E VfCÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias, contados da data da assinatura, ou seja, ÀÍé2511012021.

DATÀ DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de Junho de 2021.

FORO: Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná.

Nova Santa Bárbara, 28 de Juúo de 2021.

II - Atos do

Não há

MuNrcrpro oe §§3â1ffi?"-
NôVA S'ANTA Írê Àrov^ s^Nra
AARBARA:95S -ro

Diário Oficial Eletrônico
Município de Nova Santa Bárbara - Paraná

CteuDEMta VeLÉRto - Prefeito lvl;,,nicipal

Edição N" 1998 - Nova §anta Bárbala, PârâEá. SEGUNDA-FEIÊA, 28 de JUNHO de 2021.

data.

Não há publicações para a pressnte data.

Diário Oficial Eletrônico do Município dê Nova Santa Bárbara
Rua:WâlÍredo Bitloncouít dê Moíaês n"222 - Cêntro

Fone/Fax: (43) 32664100
E{nail: di6ioofi dal@nsb.pr.qov.br / pmnsb(onsb.pr.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
CHEK LIST

MODALIDADE: CONCORRENCIA PUBLICA

N' i / ^ior\

o

NO oBs.ESPECTFTCAçÃO DOC
1 Capa do processo OV,
2 Ofício da secretaria solicitando OK
3 Prefeito pedindo abertura do processo )K
4 LicitaÇão ao Jurídico (Pedido de Parecer) \td
5 Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade) 0r{
b AutorizaÇáo do Prefeito para abertura 0lú

OK7 Resumo do Edital
0ttEdital Completo
at4I Pedido de parecer jurídico do edital
ot(Parecer JurÍdico (Edital)

0v
11 PublicaçÕes (Diário Oficial do Estado/ Jornal A Cidade

Regional/ Diário Oficial Eletrônico/ Diário da União).
oÉ12. PublicaÇáo Mural de Licitação (TCE)
o&13. Documentos de habilitaÇão
0K14. Propostas
0w15. Ata de abertura e iulgamento
0lo16. Licitação ao Jurídico (Resultado da LicitaÇáo)
oi(17, Parecer Jurídico (Julgamento)
ÔK18.
0(,19. Homologação do Prefeito

o(20. Publicação da Homologação (Jornal A Cidade Regional/

ot21 Ordem de contrata
o(22. Contrato
,JKPublicação do extrato do contrato (Jornal A Cidade

Reqional/ Diário OÍicial do Município)

Rua Walfredo
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Licitacáo ao Prefeito (Homoloqação)

Diário Oficial do Município)

23.
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NOVA SANTA BARBARA
estloo oo panaruÁ

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
CONCORRÊNCIA N" I/2021

Aos 07 dias do mês de julho de 2\2l,lavrei o presente termo de encerramento do
processo licitatório na modalidade Concorrência n" ll202l, registrado em
14/0512021, que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes
numeradas do no 001 ao no 172, que corresponde a este termo.

Responsável pelo Setor de L taçõesI
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